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2º. Instrumento de Alteração e Consolidação Contratual 

“Ricpel Comercio e Distribuidora LTDA” 

 

 

 

Richard Raphael Loiola Coelho, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de agosto de 1994, 

natural de São Paulo – SP, empresário, portador da cédula de identidade RG 37.151.207 

DETRAN-SP e inscrito no CPF 399.982.308-96, domiciliado na Rua Mateus de Siqueira, 

122, Apartamento 02, Jardim Triana, São Paulo - SP, CEP 03554-000. 

 

Único sócio da sociedade com denominação de Ricpel Comercio e Distribuidora LTDA, 

estabelecida na Rua Mateus de Siqueira, 122, Apartamento 02, Jardim Triana, São Paulo - 

SP, CEP 03554-000, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo NIRE 

35.2.3322730-9 e regularmente inscrita sob CNPJ 42.124.513/0001-54, resolve assim alterar 

o contrato social: 

 

Cláusula primeira: O sócio e administrador altera o objeto social para: Importação, 

exportação e comércio varejista no sistema “just in time” por intermédio de logística de 

terceiros ou própria, de mobiliários, madeira e artefatos, tintas e materiais para pintura, 

lubrificantes e adesivos industriais, material elétrico, ferragens e ferramentas, materiais 

de construção em geral, equipamentos e suprimentos de informática, telefonia e 

comunicação, equipamentos para escritório, artigos de uso pessoal e doméstico, 

produtos saneantes domissanitários, artigos e equipamentos médicos e ortopédicos, 

artigos para embalagens  plásticas e afins, vestuário e acessórios de proteção individual, 

bolsas, cintos, fardamento e calçados escolar, militar ou empresarial, partes, peças e 

acessórios novos para veículos, trens, aeronaves e afins sendo material de manutenção, 

equipamentos e componentes de vias,  permanentes ou de uso e consumo, maquinas e 

equipamentos para uso comercial partes e peças, ventiladores, ferramentas para 

medição e manômetros, extratores e bombas hidráulicos exaustores, aparelhos e 

equipamentos de refrigeração, peças e acessórios para elevadores de uso doméstico, 

comercial ou industrial. 
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Cláusula segunda: O sócio e administrador eleva o capital social para: R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalmente subscrita e integralizada neste ato, em corrente moeda 

nacional pelo sócio Richard Raphael Loiola Coelho. 

 

§ 1º: A cada quota correspondente um voto nas deliberações sociais. 

 

§ 2º: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, que responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula terceira: O sócio e administrador altera o endereço do estabelecimento para: 

Avenida Paulista, 1471, Sala/Conj 1110, Caixa Postal 1574, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 

01311-927. 

 

 

 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte 

redação: 

Consolidação Contratual da Sociedade 

“Ricpel Comercio e Distribuidora LTDA” 

 

 

Richard Raphael Loiola Coelho, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de agosto de 1994, 

natural de São Paulo – SP, empresário, portador da cédula de identidade RG 37.151.207 

DETRAN-SP e inscrito no CPF 399.982.308-96, domiciliado na Rua Mateus de Siqueira, 

122, Apartamento 02, Jardim Triana, São Paulo - SP, CEP 03554-000. 

 

 

Único sócio da sociedade com denominação de Ricpel Comercio e Distribuidora LTDA, 

estabelecida na Avenida Paulista, 1471, Sala/Conj 1110, Caixa Postal 1574, Bela Vista, São 

Paulo - SP, CEP 01311-927, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo NIRE 

35.2.3322730-9 e regularmente inscrita sob CNPJ 42.124.513/0001-54. 
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1ª Objeto Social 

O objeto social é: Importação, exportação e comércio varejista no sistema “just in time” 

por intermédio de logística de terceiros ou própria, de mobiliários, madeira e artefatos, 

tintas e materiais para pintura, lubrificantes e adesivos industriais, material elétrico, 

ferragens e ferramentas, materiais de construção em geral, equipamentos e suprimentos 

de informática, telefonia e comunicação, equipamentos para escritório, artigos de uso 

pessoal e doméstico, produtos saneantes domissanitários, artigos e equipamentos 

médicos e ortopédicos, artigos para embalagens  plásticas e afins, vestuário e acessórios 

de proteção individual, bolsas, cintos, fardamento e calçados escolar, militar ou 

empresarial, partes, peças e acessórios novos para veículos, trens, aeronaves e afins 

sendo material de manutenção, equipamentos e componentes de vias,  permanentes ou 

de uso e consumo, maquinas e equipamentos para uso comercial partes e peças, 

ventiladores, ferramentas para medição e manômetros, extratores e bombas hidráulicos 

exaustores, aparelhos e equipamentos de refrigeração, peças e acessórios para 

elevadores de uso doméstico, comercial ou industrial. 

 

2ª Prazo 

A sociedade iniciou suas atividades em 28 de maio de 2021 e o prazo de duração é 

indeterminado. 

 

3ª Abertura de filiais 

A sociedade pode ainda, a todo tempo, abrir filiais ou escritórios em qualquer local do 

território nacional por deliberação do sócio. 

 

4ª Capital Social 

O capital da sociedade, totalmente subscrito e integralizado neste ato, em corrente moeda 

nacional, é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas com 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, pelo sócio Richard Raphael Loiola Coelho. 

 

§ 1º: A cada quota correspondente um voto nas deliberações sociais. 

 

ZapSign 76e2ff05-2d99-47e1-a296-5d7e3f85f7be.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

863



 
 
 

 
 

Página 4 de 6 
 

§ 2º: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, que responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

5ª Direito de Preferência e Transferência de Quotas 

As quotas da sociedade não poderão ser cedidas ou de qualquer forma transferidas sem o 

expresso conhecimento do sócio. 

 

6ª Administração 

A administração e representação da sociedade, em juízo ou fora dele, caberá ao 

administrador, sócio ou não, sendo designado para o cargo de administrador Richard 

Raphael Loiola Coelho, que administrara a sociedade e realizara todos os negócios 

pertinentes à consecução do objeto social, de acordo com o disposto no presente 

instrumento. 

 

Parágrafo único: O administrador poderá receber uma remuneração mensal, que será 

levada à conta de despesas administrativas da sociedade. 

 

7ª Forma de administração 

A sociedade será representada de forma isolada por seu administrador ou por 

procuradores nomeados nos termos do presente contrato social, em conformidade com os 

poderes a eles outorgados. 

 

8ª Exercício Social e Demonstrações Financeiras 

O exercício social iniciará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 

ocasião em que será levantado o balanço geral com a demonstração de resultado do 

exercício, que deverá ser encaminhado ao sócio. 

 

§1º. Os lucros e as perdas serão distribuídos ao sócio. 

§2º. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 
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9ª Falecimento 

A morte, incapacitação, exclusão, retirada ou insolvência do sócio não acarretará a 

dissolução da sociedade, que continuará existindo com os herdeiros do sócio 

incapacitado, excluído, retirado, insolvente ou falecido. 

 

§1º: A apuração dos haveres do sócio tomará por base exclusivamente o valor contábil do 

patrimônio líquido, de acordo com os valores lançados nos livros da sociedade, devendo 

ser levantado um balanço especial para esse fim no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data de comunicação e/ou ocorrência do evento. 

 

§2º: O pagamento dos haveres do sócio será efetuado a ele ou a seus sucessores legais, no 

prazo de 12 (doze) meses, em parcelas mensais e consecutivas, sendo que a primeira 

parcela será paga dentro de 30 (trinta) dias a contar da data do balanço especial levantado. 

 

10ª Liquidação da Sociedade 

A sociedade será liquidada nos casos e na forma prevista em lei, podendo também ser 

dissolvida pelo sócio. 

 

11ª Fórum 

Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, fica eleito o fórum central da 

Comarca do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

12ª Disposições Finais 

Os casos não previstos neste contrato e na legislação aplicável às sociedades limitadas 

serão subsidiariamente pelas normas da Lei nº 6.404/76. 

 

13ª Declaração de desimpedimento 

 O sócio e administrador declara não estar impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, e nem condenado à pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

14ª Assinatura digital 

Em conformidade com o artigo 10, §2º da Medida Provisória 2.200/2001, a assinatura deste 

documento pressupõe declarada, de forma inequívoca, a concordância do Signatário, bem 

como o reconhecimento da validade e do aceite do presente documento. A autenticidade 

da assinatura poderá ainda ser atestada a qualquer tempo no endereço 

(https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade), com aposição do Código constante 

no corpo deste documento. 

 

E por estar assim, justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via de 

igual teor e forma. 

 

 

São Paulo - SP, 05 de agosto de 2024. 

 

 

 

Richard Raphael Loiola Coelho 
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 20/01/2026  0093343086 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7655797  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/01/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 RICPEL   COMERCIO   E   DISTRIBUIDORA   LTDA  ,   CNPJ:   42.124.513/0001-54,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de janeiro de 2026. 

                0093343086 
 PEDIDO N°:  
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 12fce133-e54c-4957-b3ac-a6708ce6348f

 

Estabelecimento
 

IE: 131.280.831.118

CNPJ: 42.124.513/0001-54

Nome Empresarial: RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA

Nº: 1471 Complemento: SALA CONJ 1110 CXPST
1574

CEP: 01.311-927 Bairro: BELA VISTA

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 28/05/2021

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Comércio varejista de móveis
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 10/06/2021

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/10/2018

 

 

 

Voltar

 

13/08/24, 11:18 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(nkwoi3qptked0voq1g1qhuzk))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2
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Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.35.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

13/08/24, 11:18 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(nkwoi3qptked0voq1g1qhuzk))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0084073 - 2026

CCM 7.057.375-1- Inicio atv :28/05/2021 (AV PAULISTA, 1471 - CEP: 01311-927 )

42.124.513/

RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

15/01/2026

14/07/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 48996569

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:32:47 horas do dia 28/01/2026 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 42.124.513

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 79363408

Data e hora da emissão 23/02/2026 11:05:07 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 42.124.513/0001-54

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26020904598-09

23/02/2026 11:08:34

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 42.124.513/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:57 do dia 23/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2026.
Código de controle da certidão: A091.021D.72BB.562C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.124.513/0001-54
Razão

Social: RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: AV PAULISTA 1471 1471 SALA CONJ 1110 / BELA VISTA / SAO PAULO / SP
/ 01311-927

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020319145629802688

Informação obtida em 23/02/2026 10:59:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.124.513/0001-54
Certidão nº: 4320592/2026
Expedição: 20/01/2026, às 17:16:41
Validade: 19/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.124.513/0001-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208066123 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

TAQUARUCU DO SUL

29 Abril 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500188466

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11039747 em 07/05/2025 da Empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, CNPJ 26950671000107 e
protocolo 251548104 - 29/04/2025. Autenticação: E74E2541BD5BBFBBECE926619D4359A88F3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/154.810-4 e o código de segurança VLx7 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 1/10

878



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/154.810-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500188466

Data

29/04/2025

036.247.510-50 MARCELO AUGUSTO CADONA 29/04/2025 15:16:52

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11039747 em 07/05/2025 da Empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, CNPJ 26950671000107 e
protocolo 251548104 - 29/04/2025. Autenticação: E74E2541BD5BBFBBECE926619D4359A88F3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/154.810-4 e o código de segurança VLx7 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRISA LIMITADA EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 

CNPJ: 26.950.671/0001-07 – NIRE: 43208066123 

 

1. MARCELO AUGUSTO CADONÁ, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 03/08/1995, inscrito no 

CPF sob o nº 036.247.510-50, portador da carteira de identidade sob o nº 1108065903 expedida pela 

SSP/RS, residente e domiciliado na Linha Travessão Seco, SN, Bairro Rural, no município de Taquaruçu 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.410-000 e,  

Único sócio componente da sociedade limitada que gira sob a denominação social de LICERI COMERCIO 

DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, estabelecida na Rua Peru, 80, Sala 02, Bairro Centro, Taquaruçu do 

Sul/RS, com seus atos constitutivos arquivados na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 

sob NIRE nº 43208066123 e inscrita do CNPJ/MF nº 26.950.671/0001-07, resolvem por esta e na melhor 

forma de direito, alterar e consolidar seus atos constitutivos de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA 1ª: Do Endereço: 
Fica alterado o endereço da empresa, para Rua Alberto Pasqualini, nº 64, Centro, Taquaruçu do Sul/RS, 
CEP:98.410-00.  
 
CLÁUSULA 2ª: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as dis-
posições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA 3ª: Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato 
social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primi-
tivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

CLÁUSULA 1ª – A sociedade unipessoal gira sob denominação social de: LICERI COMERCIO DE PRODU-

TOS EM GERAL LTDA, regendo-se por este contrato social e pelas disposições legais aplicáveis, podendo 

a critério dos sócios, abrir filiais, agências, escritórios e sucursais em qualquer parte do território nacio-

nal, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA 2ª – A sociedade tem por objeto social:  

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas,  
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira,  
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal,  
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material, 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás,  
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrige-
ração,  
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios,  
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,  
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas, 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do traba-
lho,  
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios,  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11039747 em 07/05/2025 da Empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, CNPJ 26950671000107 e
protocolo 251548104 - 29/04/2025. Autenticação: E74E2541BD5BBFBBECE926619D4359A88F3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/154.810-4 e o código de segurança VLx7 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; par-
tes e peças,  
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros,  
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,  
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,  
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros,  
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos,  
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,  
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção, 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo,  
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis,  
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria,  
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação,  
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos, 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas,  
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,  
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,  
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,  
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,  
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,  
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,  
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,  
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas,  
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,  
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,  
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas,  
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping,  
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos,  
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico,  
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico,  
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 
hospitalar; partes e peças,  
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção,  
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento,  
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção,  
2833-0/00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, 
exceto para irrigação, 
2543-8/00 - Fabricação de ferramentas,  
2840-2/00 - Fabricação de máquinas ferramenta, peças e acessórios,  
3230-2/00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte,  
4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos, 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11039747 em 07/05/2025 da Empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, CNPJ 26950671000107 e
protocolo 251548104 - 29/04/2025. Autenticação: E74E2541BD5BBFBBECE926619D4359A88F3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/154.810-4 e o código de segurança VLx7 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CLÁUSULA 3ª – A sociedade terá a sua sede no endereço, Rua Alberto Pasqualini, nº 64, Centro, Ta-
quaruçu do Sul/RS, CEP:98.410-00.  
 
CLÁUSULA 4ª – A Sociedade iniciou suas atividades em 08/11/2016 e seu prazo de duração e indetermi-

nado. 

CLÁUSULA 5ª - O capital social é de R$ 100.000,00 (cento mil reais), dividido em 100.000 (cem mil quo-

tas) valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente 

nacional, pelo sócio, da seguinte forma e proporção:  

SÓCIO ÚNICO % Nº DE QUOTAS CAPITAL SOCIAL 

MARCELO AUGUSTO CADONÁ 100 100.000 R$ 100.000,00  

TOTAIS  100 100.000 R$ 100.000,00  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integra-
lização do capital social.   
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade. 

 

CLÁUSULA 6ª: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio MARCELO AU-

GUSTO CADONÁ, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da pres-

tação de caução.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma 

e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessá-

rios ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relaci-

onados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assi-

nar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, con-

fessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, 

representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas 

federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos ban-

cários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou corres-

pondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem 

como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, cons-

tituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus poderes, consti-
tuir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 7ª: DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título 
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA 8ª: DO DESIMPEDIMENTO: O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não 
estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da 
sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro na-
cional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou 
a propriedade. 
 
CLÁUSULA 9ª: Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 
 
CLÁUSULA 10ª: DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL:  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventá-

rio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou 

perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou balan-
cetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, po-
dendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obriga-
ção da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.  
 
CLÁUSULA 11ª: RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: 
 Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse des-
tes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA 12ª: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará direta-

mente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas 

e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado 

ao patrimônio do titular. 

 

CLÁUSULA 13ª: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO:  

O sócio único da sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 
 

1. a) Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.; 

2. b)  O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 

3. c)  Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º 
da mesma Lei. 
 

CLÁUSULA 14ª: Fica eleito o foro da Comarca de Frederico Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, 
com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.  
Lavrado em  01 (uma) via,  lido, compreendido,  conferido e elaborado  de conformidade com a in-

tenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de Constituição 

de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais 

a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Taquaruçu do Sul/RS, 29 de abril de 2025.      

 

 

_____________________________________                       
MARCELO AUGUSTO CADONÁ 

Sócio/Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/154.810-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500188466

Data

29/04/2025

036.247.510-50 MARCELO AUGUSTO CADONA 29/04/2025 15:16:52

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/154.810-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, de
CNPJ 26.950.671/0001-07 e protocolado sob o número 25/154.810-4 em 29/04/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11039747, em 07/05/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aline
Brondani.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

036.247.510-50 MARCELO AUGUSTO CADONA 29/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

036.247.510-50 MARCELO AUGUSTO CADONA 29/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/04/2025

Documento assinado eletronicamente por Aline Brondani, Servidor(a) Público(a), em 07/05/2025, às
13:43.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 07 de maio de 2025
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, CNPJ 26950671000107, Endereço -
RUA ALBERTO PASQUALINI, 64, CENTRO, TAQUARUCU DO SUL/RS.

5 de fevereiro de 2026, às 08:50:03

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
ed09c3cf8b81b1458a9811d3019b53fd

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.950.671/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/01/2017

 
NOME EMPRESARIAL
LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.43-8-00 - Fabricação de ferramentas
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
28.40-2-00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALBERTO PASQUALINI

NÚMERO
64

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.410-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TAQUARUCU DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICERI@LICERI.COM.BR

TELEFONE
(55) 3739-1043/ (55) 9842-8062

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/01/2026 às 11:58:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.950.671/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/01/2017

 
NOME EMPRESARIAL
LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALBERTO PASQUALINI

NÚMERO
64

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.410-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TAQUARUCU DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICERI@LICERI.COM.BR

TELEFONE
(55) 3739-1043/ (55) 9842-8062

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.950.671/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/01/2017

 
NOME EMPRESARIAL
LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALBERTO PASQUALINI

NÚMERO
64

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.410-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TAQUARUCU DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICERI@LICERI.COM.BR

TELEFONE
(55) 3739-1043/ (55) 9842-8062

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 05/02/2026
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

319/0004244

CNPJ 26.950.671/0001-07

Razão Social LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

Nome Fantasia LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

Logradouro RUA ALBERTO PASQUALINI

Número 64 Complemento
Bairro/Distrito CENTRO

Município TAQUARUCU DO SUL U.F. RS

CEP 98410-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

5 ª DRE - PASSO FUNDO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOS DE
INFORMATICA

CNAE
Secundario

4754701 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4789007 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Data Abertura 31/01/2017

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA     CNPJ: 26950671000107

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  05/02/2026  08h50min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUÇU DO SUL
Rio Grande do Sul

68 06/05/2026

Inscrição

432 - Atividade principal: Comércio varejista de ferragens e ferramentasEconômico:
Endereço: ALBERTO PASQUALINI, 64 - Bairro CENTRO - Bloco 0 - Apto. 0 - CEP 98.410-000

Código de Controle

CWEVXKNFRB0TCGG1

Página 1 de 1

Taquaruçu do Sul (RS), 05 de Fevereiro de 2026

RUA DO COMERCIO, 1424 - CENTRO
Taquaruçu do Sul (RS) - CEP: 98410000 - Fone:5537391080

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://taquarucudosul.rs.gov.br/
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Nome: LICERI COM DE PROD EM GERAL LTDA
CNPJ base: 26.950.671/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 05 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 5/4/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39306529
Autenticação: 49736939

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 26.950.671/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:31 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2026.
Código de controle da certidão: 5D30.0272.74A6.C866
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.950.671/0001-07
Certidão nº: 7982016/2026
Expedição: 05/02/2026, às 08:44:40
Validade: 04/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.950.671/0001-07, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 26.950.671/0001-07
Razão Social: LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
Endereço: RUA ALBERTO PASQUALINI 64 / CENTRO / TAQUARUCU DO SUL / RS / 98410-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020305574533518744

Informação obtida em 05/02/2026 08:45:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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1 
L. DE NARDIN LTDA                                             CNPJ 47.363.565/0001-05                                                                                                  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 086/0555828          INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1047997 

TELEFONE: (51) 9.9765-9582 OU (51)9.9919-1843  -  EMAIL: ldn.nh@hotmail.com 

RUA SAMUEL MORSE, Nº 36 – ESQUERDA – BAIRRO CANUDOS - CEP 93546-170 – NOVO HAMBURGO – RS  

 

 
Ao órgão solicitante: 
 

 
DADOS PARA PREENCHIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: L. De Nardin Ltda 
 
CNPJ: 47.363.565/0001-05  
 
ENDEREÇO – CONFORME CONTRATO SOCIAL: Rua Samuel Morse, 36, esquerdo, Bairro: Canudos, CEP: 93.546-170, 
Novo Hamburgo – RS  
 
NOME COMPLETO DO SIGNATÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Luana de Nardin 
CPF DO SIGNATÁRIO: 025.411.630-29 
RG DO SIGNATÁRIO: 3109769368 
CARGO OCUPADO PELO SIGNATÁRIO: Proprietária  
 
E-MAIL PARA O ENVIO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: ldn.nh@hotmail.com ou licitacoesldenardin@gmail.com 
 
TELEFONE PARA A CONFIRMAÇÃO DO ENVIO DE ATAS: (51) 99765-9582 

 

 

Novo Hamburgo, 28 de maio de 2025. 

 
 
 
 

                                                                                                                                L. DE NARDIN LTDA 
                                                                                                                             CNPJ 47.363.565/0001-05 

Assinado digitalmente por L DE NARDIN LTDA:47363565000105
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=RS, L=NOVO HAMBURGO, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ 
A1, OU=93240919000133, OU=presencial, CN=L DE NARDIN 
LTDA:47363565000105
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.05.29 01:14:14-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

L DE NARDIN 
LTDA:47363565000
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

L DE NARDIN LTDA, CNPJ 47363565000105, Endereço - RUA SAMUEL MORSE, 36.

20 de janeiro de 2026, às 11:56:15

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
b5244f9cfcf7490da7264ef3b0d52e30

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 19/07/2024
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 086/0555828

CNPJ 47.363.565/0001-05

Razão Social L. DE NARDIN LTDA

Nome
Fantasia

Logradouro RUA SAMUEL MORSE

Número 36 Complemento ESQUERDA;

Bairro/Distrito CANUDOS

Município NOVO HAMBURGO U.F. RS

CEP 93546-170

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

4 ª DRE - NOVO
HAMBURGO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

CNAE Fiscal 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAE Fiscal 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

Data Abertura 01/08/2022

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 25/03/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

086/0555828

CNPJ 47.363.565/0001-05

Razão Social L. DE NARDIN LTDA

Nome Fantasia

Logradouro RUA SAMUEL MORSE

Número 36 Complemento ESQUERDA;

Bairro/Distrito CANUDOS

Município NOVO HAMBURGO U.F. RS

CEP 93546-170

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

4 ª DRE - NOVO
HAMBURGO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

CNAE
Secundario

4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4782201 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

Data Abertura 01/08/2022

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Centro Administrativo Leopoldo Petry – Rua Guia Lopes, nº 4201, Bairro Canudos – 93548-013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3097-9400

www.novohamburgo.rs.gov.br
 “Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente”  “Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA 

VIDA”

MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO
NOVO HAMBURGO – CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ESTADO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ

Número Validade

656/2026 05/03/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL

Nome: L. DE NARDIN LTDA

CNPJ/CPF: 47.363.565/0001-05

CERTIFICO que, inexistem débitos, relativos a créditos administrados pelo Município de Novo 

Hamburgo, impeditivos da expedição desta certidão, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 

cobrar e inscrever em dívida ativa quaisquer importâncias de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas e consideradas devidas.

No caso de Pessoas Jurídicas, a presente certidão é valida para o estabelecimento Matriz e Filiais, 

representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos, considerando a situação fiscal 

perante o Município.

Esta certidão NÃO inclui:

-Débitos de serviços prestados pela COMUSA - Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo.

-Débitos do SIMPLES NACIONAL, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, os quais deverão ser consultados por 

meio da Certidão de Débitos dos referidos órgãos.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não 

impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais 

(emolumentos), o débito permanece protestado pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em 

entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize os emolumentos diretamente no cartório.

Débitos ajuizados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não 

impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as custas judiciais, o(s) 

processo(s) permanece(m) ajuizado(s) na Justiça Estadual e/ou Federal, podendo ser a causa de 

restrições. Nesses casos, regularize as custas diretamente no Fórum – Vara da Fazenda Pública.

A verificação da autenticidade deste documento poderá ser conferida em:
https://novohamburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-certidao-negativa-de-debitos

Autenticidade: 
WGT211201-000-TADYATVUDYNDYJ-2

Novo Hamburgo, 4 de janeiro de 2026
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Nome: L. DE NARDIN LTDA
CNPJ base: 47.363.565/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 04 dias do mês de JANEIRO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 4/3/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 38950254
Autenticação: 49371454

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

911

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L. DE NARDIN LTDA
CNPJ: 47.363.565/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:38:22 do dia 22/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2026.
Código de controle da certidão: BF38.7057.BF63.EC16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

912



����������	
��
���
��������
�	
����
�
���

���������� �� !"! #"#$%%%&'%#

()*��
+���),�

- ./0.123/41.-5/2

6�78�8��� 3.92:;0-.:<390.!".09=;03/2.$.>21;/<9.$.1<?<.@2:A;3B<.$.39.$
C!#�"'&�%

2.>DEFD.0GHIJKEGD.LMNMODPQ.IH.RSH.ND.DTOEUREVWH.XRM.PYM.GHIZMOM.H.2OT 
�Q.ND.-ME.[ %!"Q.NM.&&.NM.KDEH.NM.&CC%Q.GMOTEZEGD.XRMQ.IMSTD.NDTDQ.D
MK\OMSD.DGEKD.ENMITEZEGDND.MIGHITOD'SM.MK.SETRDVWH.OM]RPDO.\MODITM.H
LRINH.NM.BDODITED.NH.5MK\H.NM.9MÔEGH.'.LB59 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L. DE NARDIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.363.565/0001-05
Certidão nº: 52958697/2025
Expedição: 09/09/2025, às 09:10:34
Validade: 08/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L. DE NARDIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 47.363.565/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTRATO SOCIAL  

GONZALYS MAROCCO LTDA 

 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular, GONZALYS MAROCCO, brasileiro, nascido em 

30/10/1981, solteiro, natural da cidade de São Miguel do Oeste-SC, empresário, CPF nº 

032.753.629-25, Carteira Nacional de Habilitação nº 01522388519, órgão expedidor DETRAN-

SC, residente e domiciliado na Rua Angelo Picini, 263, Bairro Flor, Xaxim, SC, CEP 89825000, 

Brasil, representado neste ato por seu PROCURADOR ANTONIO CARLOS MATTIELLO, 

brasileiro, nascido em 25/04/1954, casado em Comunhão Universal de Bens, contador, CPF nº 

220.429.039-49, Carteira de Identidade nº 444.677, Órgão Expedidor SSP-SC, endereço: 

Avenida Luiz Lunardi, 341, Sala 01, Centro, Xaxim, SC, CEP 89825000, constitui uma 

sociedade limitada unipessoal, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial GONZALYS MAROCCO LTDA. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na Rua Benjamin Constant, 

1293, Sala 03, Bairro São Bernardo, União da Vitória, PR, CEP 84600328. 

 

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 

abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério 

do sócio. 

 

Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social Comércio Atacadista de Roupas e 

Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do Trabalho; Comércio Varejista de Artigos 

do Vestuário e Acessórios; Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas. 

 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

 

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), dividido 

em 150.000 (Cento e cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscritas 

pelo sócio, a saber: 

 Cotas Percentual Valor (R$) 

GONZALYS MAROCCO 150.000 100% 150.000,00 

 

Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda 

corrente nacional. 

 

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das cotas, 

integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da 

sociedade. 

 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo Sócio 

GONZALYS MAROCCO e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva 

da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome 

empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONTRATO SOCIAL  

GONZALYS MAROCCO LTDA 

 
 

 

Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal 

a título de pró-labore. 

 

Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o 

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a 

distribuição dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os 

lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelo sócio. 

 

Parágrafo Único: A distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 

resultado do período apurado. 

 

Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação do sócio não acarretará 

a dissolução da sociedade, que continuará com o(s) herdeiro(s) do sócio falecido. Caso o(s) 

herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se à Sociedade, deverá(ão) 

providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para 

pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral 

específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

 

Cláusula Décima Primeira: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública ou propriedade. 

 

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 

observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos 

legais aplicáveis. 

 

Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

Microempresa – ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-PR, para 

dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 

União da Vitória-PR, 07 de janeiro de 2020. 

 

__________________________________________ 

GONZALYS MAROCCO  

P/P: ANTONIO CARLOS MATTIELLO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 3 de 3MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GONZALYS MAROCCO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

22042903949 ANTONIO CARLOS MATTIELLO

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2020 08:41 SOB Nº 41209240095.
PROTOCOLO: 197772781 DE 08/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000047341. NIRE: 41209240095.
GONZALYS MAROCCO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 08/01/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br
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                          REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

           PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ  

           OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
                                COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR  
                                R. Marechal Floriano Peixoto, 314 - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho 

                                União da Vitória - PR - CEP 84600 901 Fone: 42 3531 0100   e-mail: cartorio.dist@gmail.com 

                                Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada    

  

 

Página 1 de 1 
Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude. A validade da assinatura digital da Certidão 

poderá ser consultada no site:  https://validar.iti.gov.br/ 
 

 

 

C E R T I D Ã O      N E G A T I V A      
 

 

 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 

Distribuição Cível ( adendo 1C do CNCGJ-PR ) desta comarca, neles nada consta de Ação de 

Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial contra GONZALYS 

MAROCCO LTDA, sede em União da Vitória - PR, CNPJ 35.927.957/0001-62. 

 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

 
 

 

 

 

 

 

 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 

da Vitória, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e Vinte e Seis. 

 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 

 

União da Vitória, 05 de Fevereiro de 2026. 

 

 

  

Luciane Hoepfner 

Distribuidora Judicial Designada 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Cota: 155,10vrcs. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 

Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 

Distribuição de Família Infância e Juventude (adendo 5 C do CNCGJ-PR) 

Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR) 

Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 

Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

 

LUCIANE 
HOEPFNER:81695470915

Assinado de forma digital por LUCIANE 
HOEPFNER:81695470915 
Dados: 2026.02.06 11:00:20 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.927.957/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/01/2020

 
NOME EMPRESARIAL
GONZALYS MAROCCO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R BENJAMIM CONSTANT

NÚMERO
1293

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
84.600-328

BAIRRO/DISTRITO
SAO BERNARDO

MUNICÍPIO
UNIAO DA VITORIA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VENDAS.GOLDEPI@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(49) 8807-3151/ (49) 9997-7741

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2025 às 10:43:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/06/2025, 10:48 about:blank

about:blank 1/1
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SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
18/06/2025 - 16:25:25

CNPJ: 35.927.957/0001-62 Inscrição
Estadual: 90836935-14

Nome Empresarial: GONZALYS MAROCCO LTDA

ENDEREÇO
Logradouro: RUA BENJAMIM CONSTANT
Número: 1293 Complemento: SL 03;
Bairro: SAO BERNARDO
Município: UNIAO DA VITORIA UF: PR
CEP: 84.600-328 Telefone: (49)98807-3151
E-mail: VENDAS.GOLDEPI@HOTMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4642702 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS
4781400 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS

Início das Atividades: 01/2020
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2020
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 01/2020

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

18/06/2025, 16:30 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1

920

http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/sintegra1
http://www.sintegra.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GONZALYS MAROCCO LTDA
CNPJ: 35.927.957/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:59:41 do dia 13/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2026.
Código de controle da certidão: 7864.810A.ACE9.8D45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038139695-45

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.927.957/0001-62
Nome: GONZALYS MAROCCO LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (22/10/2025 10:55:23)
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

GONZALYS MAROCCO LTDA     CNPJ: 35927957000162

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  15/01/2026  11h59min

741 14/02/2026PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ

Código de Controle

CW4VPCKSLTCGUSO1

Página 1 de 1

União da Vitória (PR), 15 de Janeiro de 2026

Dr. Cruz Machado, 205 - Centro
União da Vitória (PR) - CEP: 84600900 - Fone:4235211200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://uniaodavitoria.pr.gov.br/
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.927.957/0001-62
Razão

Social: GONZALYS MAROCCO LTDA

Endereço: R BENJAMIM CONSTANT 1293 SALA 03 / SAO BERNARDO / UNIAO DA
VITORIA / PR / 84600-328

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020309125435664175

Informação obtida em 04/02/2026 10:29:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/02/2026, 10:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;jsessionid=5-ci3qr-u63zAGLSZsI58a8avqik5C0LgvbSuRCs.crjpcapllx2… 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GONZALYS MAROCCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.927.957/0001-62
Certidão nº: 3389936/2026
Expedição: 15/01/2026, às 11:55:42
Validade: 14/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GONZALYS MAROCCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 35.927.957/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/08/2024   Data dos Efeitos 09/08/2024
Arquivamento 20242773915 Protocolo 242773915 de 09/08/2024 NIRE 42206073903
Nome da empresa BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 206083212475988
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

13/08/2024

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

CNPJ nº 36.091.140/0001-60 

 
Req: 81400002164644 Página 1 
 
 

JOICE DEGLMANN, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/04/1985, casada em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF nº 043.179.589-45, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
4924327, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA STUTTGART, 152, PONTA 
AGUDA, BLUMENAU, SC, CEP 89050490, BRASIL. 
 
TAINARA SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/01/1996, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 094.106.139-65, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6141565, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA RUTH MARCIA PISKE, 84, FORTALEZA ALTA, 
BLUMENAU, SC, CEP 89058001, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO 
INDIVIDUAL LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42206073903, com sede Rua Antonio Schmitz, 
210, Galpao Sala 01, Belchior Alto Gaspar, SC, CEP 89118060, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 36.091.140/0001-60, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMERCIO ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO  COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS  COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA  
COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA  COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA  COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL  COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO  COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E 
PECAS  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
COMERCIAL PARTES E PECAS  COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS  COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO  COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS  COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO  COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS  COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS  COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS  COMERCIO 
ATACADISTA DE CALCADOS. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em GASPAR/SC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=998lOwXZ8t9dZMEptrMYLA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04317958945-JOICE DEGLMANN|09410613965-TAINARA SOARES
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/08/2024   Data dos Efeitos 09/08/2024
Arquivamento 20242773915 Protocolo 242773915 de 09/08/2024 NIRE 42206073903
Nome da empresa BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 206083212475988
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

13/08/2024

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

CNPJ nº 36.091.140/0001-60 

 
Req: 81400002164644 Página 2 
 
 

 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
Da denominação, objeto, sede, início e prazo de duração 

 
JOICE DEGLMANN, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/04/1985, casada em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF nº 043.179.589-45, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
4924327, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA STUTTGART, 152, PONTA 
AGUDA, BLUMENAU, SC, CEP 89050490, BRASIL. 
 
TAINARA SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/01/1996, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 094.106.139-65, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6141565, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA RUTH MARCIA PISKE, 84, FORTALEZA ALTA, 
BLUMENAU, SC, CEP 89058001, BRASIL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social BLUSAFE EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede na sede RUA ANTONIO SCHMITZ, 210, 
GALPAO SALA 01, BELCHIOR ALTO, GASPAR, SC, CEP 89.118-060, podendo, entretanto, caso 
convenha aos interesses sociais, abrir e fechar filiais, escritórios, postos de venda e representações, em 
qualquer parte do território nacional, por simples deliberação dos sócios e comunicação perante os órgãos 
competentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade será: COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS 
E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO  
COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS  COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA  COMERCIO 
ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA  COMERCIO ATACADISTA DE 
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA  COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL  COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS  COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PECAS  COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO  COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO  
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO  COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS  
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS  
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS  COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS. 
 

927



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/08/2024   Data dos Efeitos 09/08/2024
Arquivamento 20242773915 Protocolo 242773915 de 09/08/2024 NIRE 42206073903
Nome da empresa BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 206083212475988
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

13/08/2024

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

CNPJ nº 36.091.140/0001-60 

 
Req: 81400002164644 Página 3 
 
 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, será de 
profissionais legalmente habilitados, sócios ou não. 
 
CLÁUSULA  QUARTA - A Sociedade teve início em 22/01/2020, e sua duração é por tempo 
indeterminado, podendo, no entanto, ser dissolvida a qualquer tempo, uma vez observada a legislação em 
vigor e as disposições do presente contrato. 
 

Do Capital e das Quotas 
 
CLÁUSULA QUINTA - O capital social, de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), constituído de 50.000 
(Cinquenta Mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, tem a seguinte composição: 
 
Nome do Sócio Quotas Valor %
Joice Deglmann ........................................................ 500 500,00 1%
Tainara Soares ........................................................ 49.500 49.500,00 99%
Total................................................................................... 50.000 50.000,00 100%  
§ 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
§ 2º - Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstas para a integralização de suas 
quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias 
da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo pagamento de mora.  
 
§ 3º - Verificada a mora, poderá, por decisão majoritária dos demais sócios, tomarem para si ou 
transferirem para terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que 
houver pago, deduzidos os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais despesas, se houver. 
 
§ 4º - A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato social com o 
consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 
 
§ 5 -As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência ao sócio que 
queira adquiri-las. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas. 
 
Parágrafo Único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo 
do capital. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 
 
CLÁUSULA SETIMA - A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo sócio 
TAINARA SOARES. 
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§ 1º O(s) administrador (es) têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade. 
 
§ 2º O(s) administrador(es) recebera o valor de um salário mínimo a título de "pró-labore" mensal. 
 
§ 3º É vedado o(s) administrador (es) fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer 
outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
 
§ 4º - O(s) administrador (es) responde isoladamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por 
culpa no desempenho de suas funções. 
 
§ 5º - A prática dos atos a seguir relacionados dependerão sempre de autorização expressa de ambos os 
sócios que detenham a maioria do capital social: adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis; 
declaração, destinação e distribuição de lucros; a compra, venda, locação, cessão em comodato, ou 
qualquer outra forma de oneração de bens do ativo fixo, móveis e/ou imóveis, cujo valor individual 
exceda o limite fixado, por escrito, entre os sócios; a contratação de empréstimo ou financiamento de 
qualquer valor; a aquisição, alienação ou oneração de participações societárias, exceto as de incentivo 
fiscal; o pedido de concordata ou de ato falência e a contratação e nomeação de procurador judicial para a 
representação da sociedade em juízo, ou para a prática de um único ato jurídico e relacionado à 
administração ordinária da sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, os 
administradores são obrigados a prestar aos sócios, contas justificadas de sua administração, 
apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 
 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 
CLÁUSULA NONA – As deliberações dos sócios, serão tomadas em reunião, devendo ser convocada 
pelos administradores. 
 
§ 1º - O anúncio de convocação para reunião será publicado por três vezes, ao menos, devendo mediar, 
entre a data da primeira inserção e a da realização da assembleia, o prazo mínimo de oito dias para a 
primeira convocação, e de cinco dias para as posteriores. 
 
§ 2º - As publicações serão feitas através de E-mail ou cartas. 
 
§ 3º - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos parágrafos antecedentes, quando todos 
os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
 
§ 4º - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto dela. 
 
§ 5º - Realizada a reunião dos trabalhos e deliberações, será lavrada, no livro de atas de reuniões, ata 
assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será 
apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação. 
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§ 6 º - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo  
três quartos do capital social, e, em Segunda, com qualquer número. 
 

DAS DELIBERAÇÕES DOS SOCIOS 
 
CLÁUSULA DECIMA – Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei 
ou no contrato: 
 
a) aprovação das contas da administração; 
 
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
 
c) a destituição dos administradores; 
 
d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
 
e) a modificação do contrato social; 
 
f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de Liquidação; 
 
g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
 
h) recuperação judicial.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
 
§ 1º – As deliberações dos sócios serão tomadas: 
I) pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nas letras 
“e” e “f”; 
 
II) pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nas letras” b”, “c”, 
“d” e “h”; 
 
III) pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 
§ 2º - As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor da quota 
de cada um. 
 
§ 3º - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da lei vinculam 
todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 

DA SAIDA DOS SOCIOS 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 
sociedade comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos 
sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.  
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Parágrafo Único:  Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de 
transferir a sua quota a terceiro. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem 
pela dissolução da mesma. 
 
§ 1º Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá 
ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a 
sociedade. 
 
§ 2º Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 
 
§ 1º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim, 
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
 
§ 2º - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota 
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 
 
§ 3º No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas, 
considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da 
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a 
apuração do valor. 
 
§ 4º - Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a 
resolução da sociedade. 

 
DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - exercício social coincidirá como o ano civil. 
 
§ 1º - Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço geral da sociedade, dos lucros líquidos 
ou prejuízos do exercício, feitas as necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura existente, 
terá o destino que os sócios houverem por bem determinar; 
 
§ 2º - Será convocada reunião dos sócios para: a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 
balanço patrimonial; b) designar administradores, quando for o caso; c) tratar de qualquer outro assunto 
constante da ordem do dia.  
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§ 3º - Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte os administradores.  
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 
DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece GASPAR. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
GASPAR/SC, 9 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

JOICE DEGLMANN 
 

 
 

TAINARA SOARES 
 

 
 

932



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/08/2024   Data dos Efeitos 09/08/2024
Arquivamento 20242773915 Protocolo 242773915 de 09/08/2024 NIRE 42206073903
Nome da empresa BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 206083212475988
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

13/08/2024

Cpf: 09410613965 - TAINARA SOARES - Assinado em 09/08/2024 s 11:24:12

Cpf: 04317958945 - JOICE DEGLMANN - Assinado em 09/08/2024 s 15:29:47

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20242773915

NIRE 42206073903
CNPJ 36.091.140/0001-60
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2024
SOB N: 20242773915

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
242773915 - 09/08/2024PROTOCOLO
BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDANOME DA EMPRESA

242773915           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

933



 

 

 

 

  

  

 
 
 

DADOS CADASTRAIS 
 

 
Razão Social: Blusafe Equipamentos de Proteção Individual LTDA  
Nome fantasia: Blusafe  
CNPJ: 36.091.140/0001-60  
Inscrição estadual: 260.424.269  
Endereço: Rua Antônio Schmitz, nº 210, bairro Belchior Alto – Gaspar/SC – CEP 89118-060  
Telefone: (47) 2204-1648 – WhatsApp (47) 99275-1527.  
Email: licitacao@blusafeepi.com.br 
 
Dados do Representante Legal 
Nome: Tainara Soares 
CPF: 094.106.139-65 
E-mail: licitacao@blusafeepi.com.br 
 
Dados Bancários:  
BANCO DO BRASIL (001) – Agência: 3154-2 – Conta corrente: 32.072-2 – Cidade: Blumenau-SC. 
BANCO AILOS (085) - Agência: 0101 – Conta corrente: 1117602-4 - Cidade: Blumenau-SC. 
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 6114101 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 
Raiz do CNPJ: 36.091.140 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : GASPAR 
Endereço da sede : RUA ANTONIO SCHMITZ, 210 

Certidão emitida às 08:23 de 13/02/2026. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 6114101 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Tainara Soares - CPF: ***.106.139-
**  Ouro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
GASPAR

ALVARÁ DE LICENÇA

Expedição:

Nº do Cadastro

Início das Atividades:
11/03/2025

58357

09/04/2024

  Contribuinte:

  Nome Fantasia:

  Endereço:

  Atividade Principal:

  Atividade Secundária:

BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL
LTDA

BLUSAFE

ANTONIO SCHMITZ, 210 - BELCHIOR ALTO

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
industrial; partes e peças
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio atacadista de tecidos
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
comercial; partes e peças
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais de construção não
especificados anteriormente
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista de móveis
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e
de higiene pessoal
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio atacadista de calçados
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
Comércio atacadista especializado em outros produtos
intermediários não especificados anteriormente

30/04/2026Validade:

Horário de Funcionamento:

Dias Úteis: 08:30 - 18:00
Sábados: 00:00 - 00:00
Domingos:

36.091.140/0001-60CNPJ:

COMÉRCIO
Espécie de Atividade:
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Manter esta guia exposta em seu Estabelecimento Comercial.
Fiscalização Tributária.

Chancela: V8VL.EIWB.7FUJ.S9GG
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

36.091.140/0001-60
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

21/02/2020

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260424269
NOME EMPRESARIAL

BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BLUSAFE
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4641901 - Comércio atacadista de tecidos
4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
4643501 - Comércio atacadista de calçados
4645102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
4673700 - Comércio atacadista de material elétrico
4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4754701 - Comércio varejista de móveis
4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782201 - Comércio varejista de calçados

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 21/02/2020

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA ANTONIO SCHMITZ
NÚMERO

210
COMPLEMENTO

GALPAO SALA 01

CEP

89118-060
BAIRRO/DISTRITO

BELCHIOR ALTO
MUNICÍPIO

GASPAR
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROBSON@RPCOMERCIAL.COM.BR
TELEFONE

47 92085500

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 21/02/2020

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 02/12/2025 08:26:44 (data e hora de Brasília).

02/12/2025, 08:27 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Cadastro.Web/ComprovanteIE/Resultado.aspx?rq=6hDas86ISkT7bJwFyE%2BSnNDQ6XhDPE6YR3DojE3G… 1/1
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SFGA - Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de apurar eventuais débitos por
ventura existentes sob responsabi l idade do contr ibuinte supra identi f icado,
após a expedição da presente certidão.

Certidão emitida em 01/12/2025

Cert i f ico,  outrossim,  que o mesmo não possui  lançamento no cadastro
imobiliário do município.

Certifico nos termos do artigo 205 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei
nº  5 .172,  de  25 /10 /1966) ,  para  os  devidos e  legais  e fe i tos  que,  BLUSAFE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA(77416), CPF/CNPJ 36.091.140
/0001-60,  nada deve à Fazenda Municipal ,  de acordo com os assentamentos
constantes nos cadastros f iscais relativo a tr ibutos sobre, bens, serviços e
atividades, até a presente data.

O referido é verdade e dou fé, tendo validade por 90 (noventa) dias a contar
da data do documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada pela Chancela: EQAU.LXGE.YGA8.UZMA
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Nome (razão social): BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
CNPJ/CPF: 36.091.140/0001-60

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140022797564
Data de emissão: 16/01/2026 14:50:26
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 15/07/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 16/01/2026 14:50:27
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
CNPJ: 36.091.140/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:56:28 do dia 19/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2026.
Código de controle da certidão: 09D2.756D.FA32.1522
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 36.091.140/0001-60
Certidão nº: 58596160/2025
Expedição: 01/10/2025, às 11:19:57
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.091.140/0001-60,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 36.091.140/0001-60
Razão Social: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
Endereço: R ANTONIO SCHMITZ 210 GALPAO / BELCHIOR ALTO / GASPAR / SC / 89118-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020309195451110236

Informação obtida em 10/02/2026 08:28:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/02/2026, 08:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/12/2022   Data dos Efeitos 05/12/2022
Arquivamento 20222515775 Protocolo 222515775 de 05/12/2022 NIRE 42206758337
Nome da empresa ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 504538214331900
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2022BLASCO BORGES BARCELLOS -  Secretário-geral em exercício

05/12/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 

CNPJ nº 43.496.899/0001-98 

 

Req: 81200001998310 Página 1 

 

 

ONIRA GOMES DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, 

nascida em 23/08/1948, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, CPF nº 

854.810.509-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2.704.404, 

órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliada na RUA 

SOLON VIEIRA DA COSTA, S/N, Bairro GETHAL, LAGES, 

SC, CEP 88520410, BRASIL. 

 

Única sócia da sociedade limitada de nome empresarial ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob NIRE nº 42206758337, com sede na Rua Humberto de Campos, nº 836, Andar:2 sala:02, 

Bairro Sagrado Coração de Jesus Lages, SC, CEP 88508190, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 43.496.899/0001-98, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

DO NOME DE FANTASIA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade adotará o nome fantasia FACCINA DALTORA UNIFORMES 

PROFISSIONAIS. 

 

DO ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 

CAMPOS SALLES, nº 452, Bairro CORAL, LAGES, SC, CEP 88.523-100. 

 

DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA é admitida neste ato, 

de nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/01/1978, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 

ADVOGADA, CPF nº 025.812.499-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3.240.428, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliada na RUA HUMBERTO DE CAMPOS, nº 836, Bairro SAGRADO 

CORAÇÃO DE JESUS, LAGES, SC, CEP 88508190, BRASIL. 

 

Retira-se da sociedade nesta data a sócia ONIRA GOMES DE SOUZA, detentora de 50.000 (Cinquenta 

Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 50.000,00 (Cinquenta 

Mil Reais). 

 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sócia ONIRA GOMES DE SOUZA, transfere, a totalidade de suas quotas de 

capital social, que perfaz o valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente a 

sócia SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA, da seguinte forma: VENDA, dando plena, 

geral e irrevogável quitação. 

 

Após a retirada e admissão de sócios, bem como a cessão e transferência de quotas, fica o capital social 

assim distribuído:   

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nxA47fZ-2Nug&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 85481050978-ONIRA GOMES DE SOUZA|02581249978-SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/12/2022   Data dos Efeitos 05/12/2022
Arquivamento 20222515775 Protocolo 222515775 de 05/12/2022 NIRE 42206758337
Nome da empresa ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 504538214331900
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2022BLASCO BORGES BARCELLOS -  Secretário-geral em exercício

05/12/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 

CNPJ nº 43.496.899/0001-98 

 

Req: 81200001998310 Página 2 

 

 

SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA, com 50.000(Cinquenta Mil) quotas, perfazendo 

um total de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a sócia SILVANA 

DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA SEXTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em LAGES (SC). 

 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA é 

admitida neste ato, de nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

27/01/1978, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 

ADVOGADA, CPF nº 025.812.499-78, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 3.240.428, órgão expedidor SSP - SC, 

residente e domiciliada na RUA HUMBERTO DE CAMPOS, nº 

836, Bairro SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, LAGES, SC, 

CEP 88508190, BRASIL. 

 

Única sócia da sociedade limitada unipessoal de nome ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/12/2022   Data dos Efeitos 05/12/2022
Arquivamento 20222515775 Protocolo 222515775 de 05/12/2022 NIRE 42206758337
Nome da empresa ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 504538214331900
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2022BLASCO BORGES BARCELLOS -  Secretário-geral em exercício

05/12/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 

CNPJ nº 43.496.899/0001-98 

 

Req: 81200001998310 Página 3 

 

 

Catarina, sob NIRE nº 42206758337, com sede na RUA CAMPOS SALLES, nº 452, Bairro CORAL, 

LAGES, SC, CEP 88.523-100, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

43.496.899/0001-98, delibera ajustar a presente CONSOLIDAÇÂO DO CONTRATO SOCIAL mediante 

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

01 - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de        

               

ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 

 

Parágrafo Único: A sociedade adota como nome de fantasia:  

 

                                       FACCINA DALTORA UNIFORMES PROFISSIONAIS. 

 

 

02 – DO OBJETO DA SOCIEDADE – A sociedade tem como atividades: COMÉRCIO DE ROUPAS E 

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E SE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL; COMÉRCIO 

VEREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS           DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE 

USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONFECÇÃO DE UNIFORMES E 

ROUPAS PROFISSIONAIS. 

 

03 – DA SEDE E FORO DA SOCIEDADE – A sociedade tem sua sede nesta cidade de LAGES (SC), 

na RUA CAMPOS SALLES, nº 452, Bairro CORAL, CEP 88.523-100, 

 

04 – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE - A sociedade 

iniciou suas atividades no dia 13/09/2021 e terá sua duração por tempo indeterminado. 

 

05 – DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS -  O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS), representado por 50.000 (CINQUENTA MIL) quotas de capital, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, capital este totalmente integralizado em moeda corrente nacional 

no ato da assinatura do contrato social e posteriores alterações e é assim distribuído: 

 

SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA, com 50.000(Cinquenta Mil) quotas, perfazendo 

um total de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

 

§ 1º A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, não havendo responsabilidade solidária 

pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social, 

 

§ 2º Sobre as cotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
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§ 3º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstas para a integralização de suas 

quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da 

notificação pela sociedade, responderá perante está pelo pagamento de mora. 

 

§ 4º Verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os demais sócios tomarem para si ou transferirem 

para terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, 

deduzidos os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais despesas, se houver. 

 

§ 5º A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato social com o 

consentimento dos demais sócios não terá eficácia quando a estes e a sociedade. 

 

06 – DO BALANÇO PATRIMONIAL, DOS LUCROS E PERDAS – Ao término de cada exercício 

social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na sua proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

§ 1º - Por deliberação dos sócios, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano, a partir 

do resultado do período apurado. 

 

§ 2º - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio, desde que aprovada pelos 

sócios quotistas. 

 

07 – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedade caberá  

ISOLADAMENTE pela única sócia SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA, e a ela caberá 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

§ 1º O Sócio administrador poderá fixar retirada mensal a título de PRÓ-LABORE 

 

§ 2º Nos termos do Art. 1.061 do Código Civil Brasileiro, poderá a sociedade nomear administradores não 

sócios. 

 

§ 3º Os administradores nos termos do Art. 1.020 do Código Civil Brasileiro deverão efetuar a prestação 

de contas de seus atos, atendidas as exigências do Art. 1.078 do mesmo diploma. 

 

§ 4º Os administradores ficam dispensados da prestação de caução para a posse e exercícios de seus cargos. 

 

08 – DAS RETIRADAS PRÓ LABORE – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que prestarem 

serviços a sociedade perceberão valores a serem convencionados entre os mesmos de comum acordo, cujo 

valor ou valores serão levados a débito de despesas gerais; 

 

09 – DO EXERCÍCIO SOCIAL - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

administradores são obrigados a prestar contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o 

inventário, bem como o balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado econômico do exercício. 
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Parágrafo único – O exercício social coincidirá com o ano civil. 

 

10 – DAS REUNIÔES –As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será convocada pelos 

administradores. 

 

§ 1º - O anúncio de convocação para reunião publicada pôr três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a 

data da primeira inserção e a da realização da assembleia, o prazo mínimo de 08 (oito) dias para a primeira 

convocação e de 05 (cinco) dias para as posteriores; 

 

§ 2 - As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União, conforme o local de sede da 

sociedade, e em jornal de grande circulação. 

 

§ 3º - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos parágrafos antecedentes, quando todos 

os sócios comparecerem ou declararem, pôr escrito, estar cientes do local, data hora e ordem do dia. 

 

§ 4º - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 

seria objeto dela. 

 

§ 5º - Realizada a Reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões, ata 

assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa será 

apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação. 

 

§ 6º - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo 

três quartos do capital social, e, em seguida, com qualquer número. 

 

11 – DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS – Dependem da deliberação dos sócios, além de outras 

matérias indicadas na Lei ou no contrato: 

a) Aprovação das contas da administração; 

b) A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) A destituição dos administradores; 

d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

e) A modificação do Contrato Social; 

f) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 

g) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas e o julgamento das 

suas contas; 

h) O Pedido de Recuperação Empresarial; 

 

§ 1º - As deliberações dos sócios serão tomadas: 

 

I – Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nas letras 

“e” e “f”; 

II – Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nas letras “b”, “c”, 

“d” e “h”; 

III – Pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na Lei. 
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§ 2º - As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor da quota 

de cada um. 

 

§ 3º - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da Lei vinculam 

todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

 

12 – DA RETIRADA DE SÓCIO -  Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade 

comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios 

remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

 

Parágrafo único – Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua 

quota a terceiro. 

 

13 – DO FALECIMENTO DE SÓCIO – O falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a 

sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem 

pela dissolução da mesma. 

 

§ 1º - Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo cujus, incumbirá ao 

inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a 

sociedade. 

 

§ 2º - Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

 

14 – DA EXCLUSÃO DE SÓCIO -  Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, representando 

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 

empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

 

§ 1º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim, 

ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

 

§ 2º - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota 

tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

 

15 – No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor de suas quotas, 

considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da 

sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão 

pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a 

apuração do valor. 

 

§ 1º -  Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. 

 

§ 2º - a retirada, morte ou exclusão do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas 

obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade. 

 

16  DO DESEMPEDIMENTO -  Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
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criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

17 – DOS CASOS OMISSOS -  Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, subtítulo II 

do Livro II da Lei 10.406/202 – Código Civil, e as partes elegem o Foro da Comarca de Lages (SC), 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa 

emergir deste documento. 

 

18 - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 

19 – Revogam-se todas as disposições contidas no instrumento contratual primitivo e suas posteriores 

alterações, passando a sociedade a reger-se somente pelo que está contido neste instrumento. 

 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

LAGES, 14 de novembro de 2022. 

 

 

 

 
ONIRA GOMES DE SOUZA 

 
 
 

SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA 
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4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4755501 - Comércio varejista de tecidos
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 26/10/2021
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal do Consumidor - NFC-e a partir de 27/11/2024

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA CAMPOS SALLES
NÚMERO

452
COMPLEMENTO

******

CEP

88523-100
BAIRRO/DISTRITO

CORAL
MUNICÍPIO

LAGES
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALS.UNIFORMES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

49 32400541

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA desde 26/10/2021

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 11/02/2026 10:57:02 (data e hora de Brasília).

11/02/2026, 10:57 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Cadastro.Web/ComprovanteIE/Resultado.aspx?rq=6hDas86ISkT7bJwFyE%2BSnNDQ6XhDPE6YjK1w9mYa… 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.496.899/0001-98
Razão

Social: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Endereço: R CAMPOS SALLES 452 / CORAL / LAGES / SC / 88523-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2026 a 07/03/2026

Certificação Número: 2026020603315769291206

Informação obtida em 10/02/2026 09:16:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/02/2026, 09:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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